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REQUERTMENTO Ns 166/2A25

O vereador da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, EDEN VINíCIUS

LESSA CAMPOS DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o

Artigo 15L do Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de

Vereadores, o presente REQUERI M ENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito

deste município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria de lnfraestrutura,

na pessoa do Sr. José Sávio de Luna, secretário, para que seja providenciada a alteração do

horário da coleta de lixo do período diurno para o período noturno, bem como a adoção de

medidas para garantir o fornecimento de Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) aos

profissionais que realizam este serviço essencial.

JUSTIFICATIVA

A coleta de lixo atualmente realizada durante o dia tem causado diversos transtornos
à população e aos próprios trabalhadores, tais como:

o Trânsito congestionado e lentidão nas vias públicas, especialmente nos horários de
pico;

o Dificuldade de circulação de pedestres e veículos, êffi razáo da presença dos

caminhões coletores;
o Risco aumentado de acidentes com ciclistas e motociclistas;
r Exposição prolongada dos resíduos nas calçadas, gerando mau cheiro e atraindo

insetos e animais;
o Altas temperaturas durante o dia, que expõem os trabalhadores a condições

insalubres, com riscos de desidratação, insolação e exaustão térmica.

A mudança da coleta para o período noturno trará benefícios significativos, entre os

quais: 
1

1. Melhoria na fluidez do trânsito, evitando a sobrecarga em horários de grand

movimento;
2. Maior agilidade e eficiência na coleta dos resíduos, devido ao menor fluxo de

veículos e pedestres;

3. Melhoria na higiene urbana, com recolhimento dos resíduos logo após o
expediente comercial;

4. Redução da exposição dos trabalhadores ao calor intenso, proporcionando
melhores condições de trabalho e saúde;

5. Diminuição dos riscos de acidentes, tanto para os coletores quanto para os demais

cidadãos.
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Ressalta-se, ainda, a importância de que o Município forneça e fiscalize o uso dos

Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) como luvas, botas, máscaras, coletes
refletivos e chapéus * t conforme previsto nas normas de segurança do trabalho,
assegurando dignidade, segurança e valorização aos profissionais da limpeza púhlica.

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira.

Diante do exposto, requer-se a aprovação deste requerimento e o encaminhamento
da presente solicitação ao Poder Executivo Municipal.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração.

Sala de ões, CupiralPE, L0 de novembro de 2A25.

EDEN VI US CAMPOS DE CARVALHO

Vereador autor
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